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TERMO DE REFERENCIA - LEI 14.133/21

Processo Administrativo n° 310301/2025.

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, "a" e "1" da Lei n. 14.133/2021).

I.l. Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de software de gestão escolar, com
licenciamento, implantação, treinamento presencial e testes e serviços de manutenção de software de gestão
escolar e suporte técnico on line e presencial, par atender as necessidades do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB do
Município de Trizidela do Vale-MA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

tem ESPECIFICAÇÕES

LOCAÇÃO DE SOFTWARE - GESTÃO ESCOLAR COM
1  LICENCIAMENTO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO

PRESENCIAL E TESTES.

2  SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO.
TOTAL DO VALOR PROPOSTO

Uníd Quant. Valor mensal Valor total

Mês 12 R$13.100,00 R$157.200,00

Mês 12 R$2.900,00 R$34.800.00

R$16.000,00 R$192.000,00

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, na forma do

artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois reais), conforme

custos unitários apostos na tabela acima,

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6", inciso
XXIII, alínea da Lei n. 14.133/2021).

2.1 Trata-se da Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de software de gestão

escolar, com licenciamento, implantação, treinamento presenciai e testes e serviços de manutenção de

software de gestão escolar e suporte técnico on line e presencial, par atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação.

2.2 Considerando que está em vigor a Lei 14.133/21, em que o inciso I, do artigo 74, o que versa a

contratação via Inexigibilidade de Licitação:

An. 74. E inexigível a licitação quando inviável a

competição, em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de

gêneros ou contratação de serviços que só possam ser

fornecidos por produtor, empresa ou representante

comercial exclusivos;
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO (art. 6% inciso XXIII, alínea 'c').

3.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de software de gestão escolar, com

licenciamento, implantação, treinamento presencial e testes e serviços de manutenção de software de gestão

escolar e suporte técnico on iine e presencial, par atender as necessidades do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB do

Município de Trizidela do Vale-MA.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, alínea 'd' da Lei n" 14.133/21).

4.1. A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais, tendo em vista,

que o objeto tem natureza predominantemente intelectual.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n® 14.133/21.

4.4. O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, possui

natureza continuada, havendo a necessidade de prorrogação contratual para além da vigência prevista.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6", XXlll, alínea "e" da Lei n. 14.133/2021).

A contratação tem como objetivo garantir a locação do software educacional que se pretende adquirir com
a presente licitação possibilitará uma gestão integrada de todo o sistema educacional das escolas municipais
de Trizidela do Vale/MA, permitindo um controle de informações indispensáveis aos trabalhos desta
secretaria que resultará na elaboração de planos de ações capazes de garantir uma qualidade na prestação
dos serviços de educação a todos. O sistema deverá possibilitar a integração de informações de todas as
unidades educacionais administradas pela Secretaria Municipal de Educação, pennitindo ao gestor
minimizar as diferenças entre as unidades possibilitando uma qualidade de ensino igualitário a todos os
munícipes e garantindo aos pais a mesma qualidade de ensino em toda a rede pública municipal de educação.

6. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

6.1. As informações relevantes para o dimensionamenlo da proposta encontram-se no item 1 deste
Termo de Referência.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6", XXIil, alínea "f da Lei n" 14.133/21)

7.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

7.1.1. As rotinas de fiscalização serão as que constam no Decreto Municipal 004/2023.

7.1.2. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto
ao SICAF.

7.1.3. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6% inciso XXIII, alínea 'h', da Lei
n. 14.133/2021)

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação,
com fundamento na hipótese do art. 74, inciso I, da Lei n.° 14.133/2021.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta
a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.aov.br/ceis): e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.Dortaltransparencia.gov.br/sancoes/cnepl

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica,
caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

8.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

8.13. Habilitação Jurídica:

8.13.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLL ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl: inscrição do ato constitutivo.
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estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.13.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.14. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

8.14.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.14.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.14.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXllI, da Constituição;

8.14.5. declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art.l4 da Federal n°

14.133/2021.

8.14.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1® de maio de 1943.

8.14.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.14.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar

n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

8.14.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.14.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou

distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio

ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva

legislação de regência.

8.15. Qualificação Econômico-Financeira:

8.15.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, pu em site do

orgão;
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8.16. Habilitação técnica:

8.16.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.16.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma

concomitante.

8.16.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do fornecedor.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral do Município.

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Fundo de Man. e Des. Educ. Bás. Vai. Prof. Educação - FUNDEB
FUNÇÃO: 12-Educação
SUB-FUNÇÃO; 361 - Ensino Fundamental
PROGRAMA: 0023 - Desenvolvimento da Rede de Ensino

PROJETO/ATIVIDADE: 2.143 Manutenção e Funcionamento do FUNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40.00 - Serv. Tecnologia informação/comunic. - PJ.
FONTE DE RECURSO: 1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos

Trizidela do Vale (MA), 08 de abril de 2025.

RosàWela Mota Lima

Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n®21/2025-GP


